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PREFEITURA DOA ALIMENTOS PRODUZIDOS 
NO CENTRO AGRÍCOLA DE SAMPAIO

Nesta sexta-feira, 14 de outu-
bro, o Centro Demonstrativo 
da Produção Agrícola Muni-
cipal de Saquarema realizou 
a doação de diversos alimen-
tos produzidos no local. Re-
alizadas semanalmente, as 
doações são uma iniciativa 
da Prefeitura de Saquarema, 
através da Secretaria Muni-
cipal de Agricultura, Abaste-
cimento e Pesca. 

Nesta semana, em parce-
ria com a ESF de Sampaio 
Corrêa, várias famílias em 
situação de vulnerabilidade 
social, do bairro da Basiléa 
foram contempladas com os 
produtos (alface, banana, 
couve, beterraba, jiló, pimen-
tão e quiabo).

O Centro Demonstrativo da 
Produção Agrícola foi ideali-
zado pela Secretaria Munici-
pal de Agricultura para reunir 
amostras de todos os ali-
mentos produzidos no muni-
cípio de Saquarema. Frutas, 
legumes, verduras, cereais 
e demais tipos de alimentos 
são cultivados no espaço 
da secretaria.  Grande parte 
das sementes e mudas são 
doadas por agricultores fami-
liares da cidade e plantadas 
no Centro Demonstrativo da 
Produção Agrícola.

Moradores atendidos pela ESF de Sampaio Corrêa receberam os alimentos

Todos os alimentos foram cultivados no Centro Demonstrativo da Produção Agrícola
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DECRETO Nº 2.415 
DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

Regulamenta a Lei nº 2.189, de 28 de ja-
neiro de 2022, que instituiu o Programa 
Municipal de Incentivo à Educação, De-
senvolvimento Econômico Social, Eco-
nomia Solidária e Combate à Pobreza da 
População do Município de Saquarema. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, 
Considerando a Lei nº 2.189 de 28 de 
janeiro de 2022, que instituiu o Progra-
ma Municipal de Incentivo à Educação, 
Desenvolvimento Econômico Social, Eco-
nomia Solidária e Combate à Pobreza da 
População do Município de Saquarema, 
como meio de combater a evasão esco-
lar, as desigualdades sociais, incentivar 
a conclusão do ensino médio, fomentar o 
desenvolvimento econômico e social das 
comunidades, estabelecer meios de mini-
mização da pobreza, e incrementar a ge-
ração de emprego e renda para pessoas 
que sobrevivem com o mínimo de condi-
ções financeiras.
DECRETA

Capítulo I – Disposições Iniciais
Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 
2.189, de 28 de janeiro de 2022, que ins-
tituiu o Programa Municipal de Incentivo à 
Educação, Desenvolvimento Econômico 
Social, Economia Solidária e Combate à 
Pobreza da População do Município de 
Saquarema. 

Capítulo II - Programa Municipal de 
Incentivo à Educação, 

Desenvolvimento Econômico Social, 
Economia Solidária e Combate 

à Pobreza da População do 
Município de Saquarema

Seção 1 – Bolsa de Manutenção aos 
Estudantes - Eja e Encceja

Art. 2º O Município de Saquarema, com o 
objetivo de combater a evasão escolar e 
incentivar a conclusão do ensino médio, 
concederá bolsas de manutenção que 
será de 300 (trezentas) moedas sociais, 
que corresponde ao valor de R$ 300,00 
(trezentos reais) aos estudantes regular-

mente matriculados no período noturno, 
no ensino médio das escolas públicas de 
ensino, na Educação de Jovens e Adul-
tos (EJA) e nos cursos preparatórios para 
o Exame Nacional Para Certificação de 
Competências de Jovens e Adultos (Enc-
ceja), nos termos e condições estabele-
cidos no art. 7º da Lei nº 2.189, de 28 de 
janeiro de 2022.
§ 1º A permanência do estudante como 
beneficiário do programa estará sujeita às 
condições dispostas no art.10 da Lei nº 
2.189, de 28 de janeiro de 2022.
§ 2º Ficará a cargo da Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura, Inclusão, 
Ciência e Tecnologia disponibilizar men-
salmente para Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social planilha conten-
do os dados dos beneficiários.
Seção 2 – Renda Básica da Cidadania
Art. 3º O Subprograma Renda Básica da 
Cidadania de que trata o art. 14 da Lei nº 
2.189, de 28 de janeiro de 2022, será con-
cedido para famílias e segmentos familia-
res em estado de vulnerabilidade social e/
ou pobreza e o benefício será de 300 (tre-
zentas) moedas sociais, que corresponde 
ao valor de R$ 300,00 (trezentos reais).

Seção 3 – Renda Carinho de Mãe
Art. 4º O Subprograma Renda Carinho de 
Mãe de que trata o art. 15 da Lei nº 2.189, 
de 28 de janeiro de 2022 será concedido 
a mulheres grávidas, durante a gravidez 
e até a criança completar 1 (um) ano de 
idade, que pertençam a uma família com 
renda familiar de até 3 (três) salários míni-
mos, que residem no Município de Saqua-
rema, que participem de programas mu-
nicipais de cuidados da saúde da mulher 
e da gestação, e o benefício será de 100 
(cem) moedas sociais, que corresponde 
ao valor de R$ 100,00 (cem reais) .
Parágrafo único. A beneficiária deverá 
apresentar Caderneta de Acompanha-
mento Gestacional.

Seção 4 – Renda Carinho Especial
Art. 5º O Subprograma Renda Carinho 
Especial o que trata o art. 16 da Lei nº 
2.189, de 28 de janeiro de 2022, será con-
cedido a pais de crianças com deficiência, 
que pertençam a uma família com renda 
familiar de até 3 (três) salários mínimos 
e que residam no Município de Saquare-
ma, e o benefício será de 100 (cem) moe-
das sociais, que corresponde ao valor de 

R$100,00 (cem reais).
Parágrafo único. O responsável deverá 
apresentar Laudo/Atestado que compro-
ve a deficiência.

Seção 5 – Programa Municipal de 
Comercialização Solidária

Art. 6º O Programa Municipal de Comer-
cialização Solidária de que trata o art. 
17 da Lei nº 2.189, de 28 de janeiro de 
2022 será responsável pela realização 
de feiras, festivais, eventos, campanhas, 
certificação e outras ações no campo do 
comércio, que divulguem, valorizem e pro-
movam os produtos, serviços, a cultura, 
a gastronomia, as belezas naturais e as 
demais iniciativas da Economia Criativa e 
Solidária do Município de Saquarema.

Seção 6 – Programa Municipal de 
Educação Solidária

Art. 7º O Programa Municipal de Educa-
ção Solidária de que trata o art. 18 da Lei 
nº 2.189, de 28 de janeiro de 2022 será 
responsável por cursos, oficinas e trei-
namentos em geral voltados para capa-
citação profissional, formação para em-
preendedorismo, inovação tecnológica, 
educação financeira e outras formações 
necessárias para o crescimento da Eco-
nomia Solidária e criativa do município. 

Capítulo III – Das Competências e 
das Responsabilidades das 

Secretarias Municipais
Art. 8º A Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Social deverá:
I – promover e apoiar ações e disponibi-
lizar serviços que viabilizem a gestão in-
tersetorial;
II – promover o cadastramento dos bene-
ficiários;
III – coordenar o planejamento, a implan-
tação e a execução das ações relativas 
ao Programa;
IV – articular os Programas de Transfe-
rência da Renda, com as políticas econô-
micas, sociais e urbanas do município;
V – acompanhar a execução orçamentá-
ria e financeira dos recursos destinados 
ao Programa;
VI – homologar a concessão de benefício;
VII – ordenar a suspensão do pagamento;
VIII – propiciar articulação com os progra-
mas de transferência de renda do Gover-
no Municipal, Estadual e Federal, sempre 
que se fizer necessário;
IX - avaliar todos os procedimentos per-

 ATOS DA PREFEITA
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tencentes para execução do Programa e 
propor medidas de fiscalização, ajusta-
mento e aperfeiçoamento.
Art. 9º As demais Secretarias Municipais 
deverão:
I - promover e apoiar ações que viabilizem 
a gestão intersetorial;
II - apoiar e estimular o cadastramento 
dos beneficiários;
III - apoiar ações de integração e inclusão 
na perspectiva da promoção social dos ci-
dadãos saquaremenses.

Capítulo IV – Das Competências e 
das Responsabilidades do 

Agente Operador
Art. 10 O Município de Saquarema terá 
como agente operador do Programa Mu-
nicipal de Incentivo à Educação, Desen-
volvimento Econômico Social, Economia 
Solidária e Combate à Pobreza da Popu-
lação do Município de Saquarema a insti-
tuição responsável para operar a Moeda 
Social Saquá, na forma da legislação.
§ 1º Caberá à instituição de que trata o 
caput deste artigo a função de Agente 
operador e pagador do Programa, obede-
cidas as exigências legais.
§ 2º Sem prejuízo de outras atividades, a 
instituição poderá, desde que pactuado, 
realizar, dentre outros, os seguintes ser-
viços:
I - fornecimento da infraestrutura neces-
sária à organização e à manutenção dos 
Cartões Magnéticos ou outra tecnologia 
para o recebimento do benefício;
II - desenvolvimento dos sistemas de pro-
cessamento de dados;
III - organização e operação da logística 
de pagamento dos benefícios;
IV - elaboração de relatórios e forneci-
mento de bases de dados necessários ao 
acompanhamento, ao controle, à avalia-
ção e à fiscalização da execução do Pro-
grama.
§ 3º As despesas decorrentes dos pro-
cedimentos necessários ao cumprimento 
das atribuições de que trata o § 1º serão 
custeadas à conta das dotações orça-
mentárias consignadas ao Programa.

Capítulo V – Do Cadastramento
Art. 11 O cadastramento será realizado de 
acordo com a base de dados do Cadas-
tro Único para Programas Sociais do Go-
verno Federal – CadÚnico e nos termos 
estabelecidos pela Lei 2.189 de 28 de 

janeiro 2022, observando-se os seguintes 
critérios:
I- deverá ser apresentado comprovante 
de residência de no mínimo 5 (cinco) anos 
no Município; 
II- no caso do Subprograma Renda Ca-
rinho de Mãe deverá ser apresentada 
Caderneta de Acompanhamento Gesta-
cional; 
III – no caso do Subprograma Renda Ca-
rinho Especial deverá ser apresentado 
Laudo/Atestado de Pessoa com Deficiên-
cia;
IV – preenchimento de formulário estabe-
lecido pela Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Social.
Art. 12 Os dados de identificação das fa-
mílias do Cadastro são sigilosos e somen-
te poderão ser utilizados para as seguin-
tes finalidades:
I - formulação e gestão de políticas públi-
cas; 
II - realização de estudos e pesquisas.
§ 1º São vedadas a cessão e a utilização 
dos dados com o objetivo de contatar as 
famílias para qualquer outro fim que não 
aqueles indicados neste artigo.
§ 2º A utilização dos dados a que se re-
fere o caput será pautada pelo respeito à 
dignidade do cidadão e à sua privacidade.
Art. 13 O registro de informações inverí-
dicas no Cadastro invalidará o cadastro 
da família ou de alguma modalidade do 
programa.

Capítulo VI – Da Atualização
do Cadastro

Art. 14 As informações constantes do Ca-
dastro do Programa serão atualizadas e 
monitoradas a cada 02 (dois) anos, conta-
dos a partir da data da última atualização 
do beneficiário e de acordo com a base de 
dados do Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal – CadÚnico, 
para fins de atualização cadastral e pro-
va da manutenção das condições sociais, 
terá ainda a sua forma disciplinada pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social.
Parágrafo único. Em alguns programas as 
atualizações deverão acontecer em perí-
odos menores, de acordo com os requisi-
tos da Secretaria requisitante.
Art. 15 Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Social adotará medidas peri-
ódicas para a verificação permanente da 

consistência das informações cadastrais.
Capítulo VII – Do Pagamento e da 

Manutenção dos Benefícios
Art. 16 Os benefícios de que trata este 
Decreto serão pagos, mensalmente, por 
meio da Moeda Social Saquá, com a iden-
tificação do beneficiário através de cartão 
magnético ou outro meio eletrônico, ope-
rada pelo Banco Comunitário Popular 
do Município de Saquarema, que usará 
plataforma digital no formato arranjo de 
pagamento pré-pago não pertencente ao 
Sistema Brasileiros (SPB), conforme pre-
visto na Lei nº 2.189, de 28 de janeiro de 
2022.
Art. 17 Cadastrado o beneficiário e con-
cedido o benefício, serão providenciados, 
para efeito de pagamento:
 I - pela Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Social:
a) a notificação da concessão à instituição 
conveniada operadora do programa;
b) orientação e esclarecimento ao be-
neficiário de que, após tomar ciência do 
cadastramento, terá prazo de 60 (ses-
senta) dias para retirada do cartão junto 
ao Banco Comunitário Popular que faz a 
gestão da Moeda Social Saquá, sob pena 
de bloqueio, suspensão ou cancelamento 
do benefício. 
II - pela instituição conveniada operadora 
e pagadora:
a) a emissão, se devida, de cartão de pa-
gamento em nome do titular do benefício;
b) a entrega do cartão ao titular do bene-
fício;
c) orientação ao novo beneficiário, sobre 
o calendário de pagamento.
Art. 18 O cartão eletrônico de pagamento 
que identifica o beneficiário, é de uso pes-
soal e intransferível e sua apresentação 
será obrigatória em todos os atos relati-
vos ao Programa.
Art. 19 O cartão retirado pelo beneficiário, 
não utilizado por 90 (noventa) dias, após 
análise da planilha encaminhada pelo 
Banco, será bloqueado, para que o setor 
responsável realize as diligências neces-
sárias.
Art. 20 As pessoas atendidas pelo Progra-
ma permanecerão com os benefícios libe-
rados mensalmente para pagamento, sal-
vo na ocorrência das seguintes situações:
I - descumprimento dos termos da Lei nº 
2.189 de 28 de janeiro de 2022 ou deste 
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Decreto, que acarrete bloqueio, suspen-
são ou cancelamento do benefício conce-
dido;
II - comprovação de fraude ou prestação 
deliberada de informações incorretas 
quando do cadastramento ou atualização 
cadastral;
III - desligamento por ato voluntário do 
beneficiário ou por determinação judicial;
IV - alteração cadastral do beneficiário, 
cuja modificação implique na inadequa-
ção ao Programa;
V - não comparecimento do beneficiário 
para fins de atualização cadastral e pro-
va da manutenção das condições sociais 
junto ao cadastro único.
Parágrafo único. No caso de normaliza-
ção do cumprimento dos termos deste 
Decreto, o pagamento do benefício será 
automaticamente restabelecido, sem di-
reito a pagamento retroativo.
VI – óbito do titular.
Art. 21 O beneficiário será desligado do 
Programa, mediante relatório técnico ela-
borado pela Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Social, quando:
 I – houver descumprimento das condicio-
nantes estabelecidas no termo de com-
promisso e Adesão deste Decreto;
II - não mantiver a residência ou domicílio 
no Município.
Parágrafo único. Será desligada do Pro-
grama, definitivamente, a pessoa que 
prestar declaração falsa ou usar de qual-
quer outro meio ilícito e ou fraudulento 
para a obtenção de vantagens.

Capítulo VIII – Do Credenciamento 
para a Rede de Comercialização 

Solidária
Art. 22 A Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Social, diretamente ou por or-
ganizações credenciadas ou contratadas, 
credenciará empreendimentos e/ou em-
preendedores, para fins de realização das 
atividades e ações de que trata o art. 17 
da Lei nº 2.189 de 28 de janeiro de 2022.
Art. 23 Para se credenciar na Rede de 
Comercialização Solidária o interessado 
deverá requerer sua inscrição no Progra-
ma e assinar o Termo de Compromisso, 
cujo modelo será disponibilizado no mo-
mento das inscrições, e observar as se-
guintes práticas comerciais:
I - tratar o beneficiário com urbanidade e 
respeito;

II - não majorar preços discriminando os 
beneficiários;
III - preferencialmente oferecer o preço 
dos seus produtos e/ou serviços com 
desconto e preços inferiores àqueles ofe-
recidos aos demais consumidores do seu 
negócio;
IV – manifestar seu interesse em partici-
par das atividades previstas no art. 17 da 
Lei nº 2.189 de 28 de janeiro de 2022.

Capítulo IX – Dos Prazos
Art. 24 A Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Social terá até 30 (trinta) dias 
úteis para analisar o requerimento apre-
sentado pelo beneficiário interessado na 
inclusão em Programa, a contar do proto-
colo da solicitação.
Parágrafo único. O prazo das análises po-
derá ser prorrogado por igual período.

Capítulo X – Disposições Finais
Art. 25 A Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Social poderá solicitar ao be-
neficiário outros documentos, se neces-
sário.
Art. 26 Demais casos não previstos neste 
Decreto serão deliberados pela Secreta-
ria Municipal de Desenvolvimento Social.
Art. 27 O Anexo I deste Decreto estabe-
lece a documentação comprobatória de 
identificação e residência.
Art. 28 O Anexo II deste Decreto estabele-
ce o modelo de Declaração de Residência 
que será usado no momento da solicita-
ção do benefício.
Art. 29 Nos termos do § 4º do art. 3º da 
Lei nº 2.189 de 28 de janeiro de 2022, a 
Administração Pública Municipal poderá 
utilizar o Banco Comunitário Popular para 
centralização e processamento do paga-
mento de todos os benefícios sociais, e 
em especial aos de que trata este Decre-
to.
Art. 30 Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
Saquarema, 18 de outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.001 
DE 07 DE OUTUBRO DE 2022

(Publicado no D.O.S. Edição nº 1.009 
em 10 de outubro de 2022).

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 

as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar o servidor Jeronimo Meira Neto, 
matrícula nº 960784-3, do cargo comissio-
nado de Diretor de Indústria e Comércio, 
Símbolo CCE-14, vinculado à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômi-
co, produzindo seus efeitos com data re-
troativa a partir do dia 06 de outubro de 
2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 07 de outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
*Republicado por Incorreção.

PORTARIA Nº 1.002 
DE 07 DE OUTUBRO DE 2022

(Publicado no D.O.S. Edição nº 1.009
em 10 de outubro de 2022). 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear o servidor Jeronimo Meira Neto, 
para exercer o cargo comissionado de 
Assessor de Gabinete, Símbolo CCE-12, 
vinculado à Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Econômico, produzindo 
seus efeitos a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 07 de outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
*Republicado por Incorreção.

PORTARIA Nº 1.107 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar a servidora Pamella Dias da 
Fonseca, matrícula nº 961682-1, do car-
go comissionado de Diretor Adjunto do 
Fundo de Assistência, Símbolo CCE-6, 
vinculada à Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Social, produzindo seus 
efeitos com data retroativa a partir de 05 
de outubro de 2022.



   D.O.S

06

Ano V ● Nº 1014
Terça-feira, 18 de outubro de 2022

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
 

PORTARIA Nº 1.108 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar a servidora Jessica de Matos 
Aguiar, matrícula nº 959645-2, do cargo 
comissionado de Coordenador Adjunto de 
Programa de Assistência Social, Símbolo 
CCE-7, vinculada à Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social, produzindo 
seus efeitos com data retroativa a partir 
de 05 de outubro de 2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.109 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar a servidora Paula Correa da 
Silva Tavares, matrícula nº 917630-4, do 
cargo comissionado de Coordenador da 
Praça do Bem Estar, Símbolo CCE-5, 
vinculada à Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Social, produzindo seus 
efeitos com data retroativa a partir de 05 
de outubro de 2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.110 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE

Exonerar o servidor Fabiano da Silva Oli-
veira, matrícula nº 204587-2, do cargo 
comissionado de Assessor de Cadastra-
mento, Símbolo CCE-2, vinculado à Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, produzindo seus efeitos com data 
retroativa a partir de 05 de outubro de 
2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.111 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar a servidora Manoela Barreto Fe-
lizardo, matrícula nº 959498-1, do cargo 
comissionado de Chefe de Divisão Pro-
jeto Renovando Vidas, Símbolo CCE-3, 
vinculada à Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Social, produzindo seus 
efeitos com data retroativa a partir de 05 
de outubro de 2022..
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.112 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar a servidora Gessyca Kalaf Be-
zerra Bittencourt, matrícula nº 914037-
2, do cargo comissionado de Agente de 
Apoio Técnico (Programa Acompanha-
mento de Atividades Sociais), Símbolo 
CCE-4, vinculada à Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social, produzindo 
seus efeitos com data retroativa a partir 
de 05 de outubro de 2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.113 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar a servidora Franciane Miranda 
Pinheiro, matrícula nº 961727-1, do cargo 
comissionado de Assessor de Cadastra-
mento, Símbolo CCE-2, vinculada à Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, produzindo seus efeitos com data 
retroativa a partir de 05 de outubro de 
2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.114 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar o servidor Hector Peri Henrice, 
matrícula nº 95431-1, do cargo comissio-
nado de Coordenador de Oficina, Símbolo 
CCE-4, vinculado à Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social, produzindo 
seus efeitos com data retroativa a partir 
de 05 de outubro de 2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.115 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar a servidora Marcia Damasceno 
Tavares, matrícula nº 960280-1, do cargo 
comissionado de Agente do Programa 
Bolsa Família, Símbolo CCE-3, vincula-
da à Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Social, produzindo seus efeitos 
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com data retroativa a partir de 05 de ou-
tubro de 2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.116 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar a servidora Monique Ferraz da 
Costa do Amaral, matrícula nº 9497155-
1, do cargo comissionado de Chefe de 
Divisão Administrativa, Símbolo CCE-3, 
vinculada à Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Social, produzindo seus 
efeitos com data retroativa a partir de 05 
de outubro de 2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.117 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar a servidora Emilia Perdonati 
Vignoli, matrícula nº 961194-2, do cargo 
comissionado de Assessor Adjunto de 
Atenção Social, Símbolo CCE-4, vincu-
lada à Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Social, produzindo seus efeitos 
com data retroativa a partir de 05 de ou-
tubro de 2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.118 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 

Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar a servidora Marcia Anchieta No-
vaes, matrícula nº 866300-6, do cargo co-
missionado de Assessor Adjunto de Aten-
ção Social, Símbolo CCE-4, vinculada à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, produzindo seus efeitos com data 
retroativa a partir de 05 de outubro de 
2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.119 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar a servidora Luana Queiroz de 
Britos, matrícula nº 960926-1, do cargo 
comissionado de Assessor de Cadastra-
mento, Símbolo CCE-2, vinculada à Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, produzindo seus efeitos com data 
retroativa a partir de 05 de outubro de 
2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.120 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear a servidora Michele Cristovao 
Guimaraes Ribeiro, para exercer o cargo 
comissionado de Assistente de Procedi-
mentos Administrativos, Símbolo CCE-6, 
vinculada à Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Social, produzindo seus 
efeitos com data retroativa a partir de 06 
de outubro de 2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves

Prefeita

PORTARIA Nº 1.121 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear a servidora Pamella Dias da Fon-
seca, para exercer o cargo comissionado 
de Assessor de Procedimentos Adminis-
trativos, Símbolo CCE-8, vinculada à Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, produzindo seus efeitos com data 
retroativa a partir de 06 de outubro de 
2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.122 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear a servidora Jessica de Matos 
Aguiar, para exercer o cargo comissio-
nado de Coordenador de Programa de 
Assistência Social, Símbolo CCE-8, vin-
culada à Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Social, produzindo seus efei-
tos com data retroativa a partir de 06 de 
outubro de 2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.123 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear a servidora Paula Correa da Sil-
va Tavares, para exercer o cargo comis-
sionado de Coordenador de Programa 
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de Assistência Social, Símbolo CCE-8, 
vinculada à Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Social, produzindo seus 
efeitos com data retroativa a partir de 06 
de outubro de 2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.124 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear o servidor Fabiano da Silva Oli-
veira, para exercer o cargo comissionado 
de Coordenador de Programa de Assis-
tência Social, Símbolo CCE-8, vinculado 
à Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social, produzindo seus efeitos 
com data retroativa a partir de 06 de ou-
tubro de 2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.125 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear a servidora Manoela Barreto Feli-
zardo, para exercer o cargo comissionado 
de Assessor de Processos Administrati-
vos, Símbolo CCE-8, vinculada à Secreta-
ria Municipal de Desenvolvimento Social, 
produzindo seus efeitos com data retroati-
va a partir de 06 de outubro de 2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.126 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 

de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear a servidora Gessyca Kalaf Be-
zerra Bittencourt, para exercer o cargo 
comissionado de Coordenador Adjunto de 
Programa de Assistência Social, Símbolo 
CCE-7, vinculada à Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social, produzindo 
seus efeitos com data retroativa a partir 
de 06 de outubro de 2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.127 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear a servidora Franciane Miranda 
Pinheiro, para exercer o cargo comissio-
nado de Diretor Adjunto, Símbolo CCE-6, 
vinculada à Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Social, produzindo seus 
efeitos com data retroativa a partir de 06 
de outubro de 2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.128 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear o servidor Hector Peri Henrice, 
para exercer o cargo comissionado de As-
sistente de Procedimentos Administrati-
vos, Símbolo CCE-6, vinculado à Secreta-
ria Municipal de Desenvolvimento Social, 
produzindo seus efeitos com data retroati-
va a partir de 06 de outubro de 2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves

Prefeita

PORTARIA Nº 1.129 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear a servidora Marcia Damasceno 
Tavares, para exercer o cargo comissio-
nado de Assistente de Procedimentos Ad-
ministrativos, Símbolo CCE-6, vinculada à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, produzindo seus efeitos com data 
retroativa a partir de 06 de outubro de 
2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.130 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear a servidora Monique Ferraz da 
Costa do Amaral, para exercer o cargo 
comissionado de Assistente de Procedi-
mentos Administrativos, Símbolo CCE-6, 
vinculada à Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Social, produzindo seus 
efeitos com data retroativa a partir de 06 
de outubro de 2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.131 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear a servidora Emilia Perdonati Vig-
noli, para exercer o cargo comissionado 
de Assistente de Procedimentos Admi-
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nistrativos, Símbolo CCE-6, vinculada à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, produzindo seus efeitos com data 
retroativa a partir de 06 de outubro de 
2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.132 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear a servidora Marcia Anchieta No-
vaes, para exercer o cargo comissionado 
de Assistente de Procedimentos Admi-
nistrativos, Símbolo CCE-6, vinculada à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, produzindo seus efeitos com data 
retroativa a partir de 06 de outubro de 
2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.133 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear a servidora Luana Queiroz de 
Britos, para exercer o cargo comissiona-
do de Assistente de Procedimentos Admi-
nistrativos, Símbolo CCE-6, vinculada à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, produzindo seus efeitos com data 
retroativa a partir de 06 de outubro de 
2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.134 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-

REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear a servidora Larissa Vidal Scar-
pini de Oliveira, para exercer o cargo co-
missionado de Assistente de Controle e 
Fiscalização da Saúde, Símbolo CCE-7, 
vinculada à Secretaria Municipal de Saú-
de, produzindo seus efeitos com data re-
troativa a partir de 01 de outubro de 2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.135 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar o servidor Climo de Azeredo 
Junior, matrícula nº 9800760-1, do cargo 
comissionado de Assistente de Almoxa-
rifado, Símbolo CCE-4, vinculado à Se-
cretaria Municipal de Gestão, Inovação e 
Tecnologia, produzindo seus efeitos com 
data retroativa a partir de 10 de outubro 
de 2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.136 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar o servidor Luiz Alberto Rangel 
Borges, matrícula nº 960950-2, do cargo 
comissionado de Coordenador de Proce-
dimentos Administrativos, Símbolo CCE-
8, vinculado à Secretaria Municipal de 
Administração, Receita e Tributação, pro-
duzindo seus efeitos com data retroativa a 
partir de 10 de outubro de 2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Saquarema, 17 de outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.137 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear a servidora Gabriella Nunes 
Muniz Ferreira, para exercer o cargo co-
missionado de Coordenador de Epide-
miologia, Símbolo CCE-5, vinculada à Se-
cretaria Municipal de Saúde, produzindo 
seus efeitos com data retroativa a partir 
de 03 de outubro de 2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.138 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear a servidora Marcia Cristina Perei-
ra de Souza da Costa, para exercer o car-
go comissionado de Assessor de Controle 
e Avaliação, Símbolo CCE-10, vinculada 
à Secretaria Municipal de Saúde, produ-
zindo seus efeitos com data retroativa a 
partir de 10 de outubro de 2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.139 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear a servidora Maria das Graças 
Rocha Durães, para exercer o cargo co-
missionado de Assistente de Controle e 
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Fiscalização da Saúde, Símbolo CCE-7, 
vinculada à Secretaria Municipal de Saú-
de, produzindo seus efeitos com data re-
troativa a partir de 10 de outubro de 2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.140 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear o servidor Yuri Machado Ribas, 
para exercer o cargo comissionado de Di-
retor Adjunto, Símbolo CCE-6, vinculado 
à Secretaria Municipal de Saúde, produ-
zindo seus efeitos com data retroativa a 
partir de 10 de outubro de 2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.141 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear o servidor João Gabriel de Paiva 
Roncetti, para exercer o cargo comissio-
nado de Assistente de Controle e Fisca-
lização da Saúde, Símbolo CCE-7, vin-
culado à Secretaria Municipal de Saúde, 
produzindo seus efeitos com data retroati-
va a partir de 10 de outubro de 2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.142 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;

RESOLVE
Nomear o servidor Climo de Azeredo Ju-
nior, para exercer o cargo comissionado 
de Assistente de Controle e Fiscalização 
da Saúde, Símbolo CCE-7, vinculado à 
Secretaria Municipal de Saúde, produzin-
do seus efeitos com data retroativa a par-
tir de 11 de outubro de 2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.143 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear o servidor Luiz Alberto Rangel 
Borges, para exercer o cargo comissio-
nado de Coordenador do Projeto Casa 
Amiga do Pet, Símbolo CCE-8, vinculado 
à Secretaria Municipal de Saúde, produ-
zindo seus efeitos com data retroativa a 
partir de 11 de outubro de 2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.144 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Tornar sem efeito, as Portarias nº 1.028 
e 1.043 de 13 de outubro de 2022, publi-
cadas no Jornal Diário Oficial de Saqua-
rema, Edição nº 1.012 em 14 de outubro 
de 2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

CONCESSÃO DE LICENÇA
A Prefeitura Municipal de Saquarema – 
CNPJ nº 32.147.670/0001-21, torna pú-
blico que recebeu da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, através do processo nº 
6.665/2022 a Licença Ambiental Simplifi-
cada (L.A.S.) n° 36/22, para a atividade 
de “Construções novas e acréscimo de 
edificações – Construção de Unidade Bá-
sica de Saúde (UBS) – Classe 2A Baixo 
Impacto – Rua Oito de Setembro/Avenida 
Ademar Avelino Barreto – Verde Vale – 
Saquarema /RJ. 
Saquarema, 13 de outubro de 2022.
Gilmar Rocha de Magalhães.
Secretário Municipal de Meio Ambiente.

CONCESSÃO DE LICENÇA
A Prefeitura Municipal de Saquarema – 
CNPJ nº 32.147.670/0001-21, torna pú-
blico que recebeu da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, através do processo nº 
17.820/2022 a Licença Ambiental Simplifi-
cada (L.A.S.) n° 33/22, para a atividade de 
“Construções novas e acréscimo de edifi-
cações – Construção de Creche – Classe 
2A Baixo Impacto – Rua Melchiades M. da 
Silva – Rio da Areia – Saquarema/RJ 
Saquarema, 06 de outubro de 2022.
Gilmar Rocha de Magalhães.
Secretário Municipal de Meio Ambiente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 PARA EXAME PRÉ ADMISSIONAL, 
AVALIAÇÃO MÉDICA E ENTREGA 
DE DOCUMENTOS - CONCURSO 

PÚBLICO Nº 001/2015 
POR ORDEM JUDICIAL

O Secretário de Administração, Receita 
e Tributação do Município de Saquare-
ma/RJ CONVOCA o candidato abaixo re-
lacionado, aprovado no Concurso Público 
nº 001/2015, conforme descrição abaixo, 
a comparecer na Secretaria Municipal 
de Administração, Receita e Tributação, 
situada na Rua Coronel Madureira - 77 - 
Centro - Saquarema, no dia 24 de outubro 

 SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE MEIO AMBIENTE

 SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE ADMINISTRAÇÃO,
 RECEITA E TRIBUTAÇÃO
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de 2022, segunda-feira às 14 horas, para 
realização de exame pré-admissional e 
avaliação médica e apresentação de do-
cumentos e habilitações exigidas de seu 
respectivo cargo, conforme especificado 
no Anexo II do Edital do Concurso Público 
001/2015.
Para realização de exame pré-admissio-
nal e avaliação médica o candidato deve-
rá estar munido dos seguintes exames:. Hemograma completo. VHS. Glicose. Uréia. Creatinina. Urina (EAS). Eletrocardiograma com laudo do cardio-
logista – 40 anos (inclusive) em diante. 
Segue abaixo a listagem dos documentos 
que deverão ser apresentados conforme 
edital (original e cópia):  . Carteira de Identidade RG; . CPF; . Comprovante de residência; . Título de Eleitor; . Comprovante de votação das três últi-
mas eleições; . Comprovante de PIS/PASEP; . Comprovante de Naturalização (para 
estrangeiros); . Certificado de Reservista ou Carta Pa-
tente; . Certificado de Conclusão de Escolari-
dade; . Declaração de Bens; . Declaração de Acúmulo de Cargo; . Carteira Nacional de Habilitação Cate-
goria específica (para o cargo de Motoris-
ta de Transporte Escolar);. Certificado de conclusão de curso es-
pecífico em transporte escolar (Resolução 
nº 168/2004 CONTRAN) (para o cargo de 
Motorista de Transporte Escolar);
Além dos documentos solicitados no edi-
tal, pede-se que os candidatos estejam 
também munidos de: . Xerox da Carteira de Trabalho (1º folha 
e verso). Duas fotos 3x4 . Certidão nascimento, casamento ou 
união estável;. Certidão nascimento dos filhos menores 
de 14 anos;. Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, 
de quitação com as obrigações eleitorais, 

disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes; . Certidão Negativa da Justiça Eleitoral 
relativa à condenação criminal eleitoral, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes;. Comprovante da situação cadastral do 
CPF;
Se o candidato possuir cargos públicos 
não acumuláveis, na forma do artigo 37 
inciso XVI da Constituição Federal, em 
outro órgão público, deverá apresentar 
documentação comprobatória do afasta-
mento do seu antigo cargo para que pos-
sa assinar o termo de posse.

Saquarema, 17 de outubro de 2022.
Hailson Alves Ramalho.   
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Protocolo: 116.717.
Espécie: CANCELAMENTO DE POSSE.
Apresentante: MUNICÍPIO DE SAQUA-
REMA.
Motivo: Prevalecimento do Memorial 
Descritivo.
CAROLINA RODRIGUES DA SILVA, 
matrícula 90/246 Oficiala do Registro de 
Imóveis do Ofício Único de Saquarema, 
no uso de suas atribuições e em cumpri-
mento ao disposto no artigo 32, §1º da Lei 
6.766 de 19/12/1979, faz saber aos que 
o presente edital virem ou conhecimento 
tiverem, que atendendo ao Requerimen-
to nº 007-B/2021-PTM, datado em 08 de 
Novembro de 2021 do Município de Sa-
quarema, para cancelamento do registro 
da posse constante do livro 03-Auxiliar, 
26, sob o número de ordem 69, devida-
mente prenotado sob o nº 116.717, re-
ferente ao lote nº 04, da quadra nº 76, 
situado na zona urbana do 1º Distrito de 
Saquarema, neste Estado, cujo o proprie-
tário é o MUNICÍPIO DE SAQUAREMA, 

na forma do artigo 14, § 3º do Decreto nº. 
3.079/38, tendo em vista que notificações 
pessoais extrajudiciais não foram atendi-
das, estando a notificada em local incerto, 
FICA INTIMADA POR ESTE EDITAL A 
SRA. DAISY SCALA DA COSTA, possei-
ra, a comparecer ao Setor de Patrimônio 
da Prefeitura Municipal de Saquarema, 
situado na Rua Coronel Madureira, 77 – 
Centro – Saquarema – RJ, de segunda a 
sexta-feira, das 09 às 17h, no prazo de 
30 (trinta) dias, para adimplir obrigação 
contratual, sob pena de cancelamento 
da referida POSSE, nos termos da Lei.
Para que não alegue desconhecimento, 
foi expedido o presente Edital, por reque-
rimento do Município de Saquarema.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Protocolo: 119.471.
Espécie: CANCELAMENTO DO CON-
TRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO 
REAL DE USO.
Apresentante: MUNICÍPIO DE SAQUA-
REMA.
Motivo: Prevalecimento do Memorial 
Descritivo.
CAROLINA RODRIGUES DA SILVA, 
Matrícula 90/246 Oficiala do Registro de 
Imóveis do Ofício Único de Saquarema, 
no uso de suas atribuições e em cumpri-
mento ao disposto no artigo 32, §1º da Lei 
6.766 de 19/12/1979, faz saber aos que 
o presente edital virem ou conhecimento 
tiverem, que atendendo ao Requerimen-
to nº 005-B/2020-PTM, datado em 14 de 
Setembro de 2020 do Município de Sa-
quarema, para cancelamento do registro 
do contrato de concessão de direito real 
de uso constante do livro 2-C-1 (Antigo 
2-C-3), fls. 229, Matrícula nº 22.862, devi-
damente prenotado sob o nº 119.471, re-
ferente ao lote nº 17, da quadra nº 173, 
situado na zona urbana do 1º Distrito de 
Saquarema, neste Estado, cujo o proprie-
tário é o MUNICÍPIO DE SAQUAREMA, 
na forma do artigo 14, § 3º do Decreto nº. 
3.079/38, tendo em vista que notificações 
pessoais extrajudiciais não foram atendi-
das, estando a notificada em local incerto, 
FICA INTIMADA POR ESTE EDITAL A 
SRA. MARTHA MONTEIRO D’ ARAUJO, 
concessionária, a comparecer ao Setor 
de Patrimônio da Prefeitura Municipal 
de Saquarema, situado na Rua Coronel 

 SETOR DE PATRIMÔNIO
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Madureira, 77 – Centro – Saquarema – 
RJ, de segunda a sexta-feira, das 09 às 
17h, no prazo de 30 (trinta) dias, para 
adimplir obrigação contratual, sob pena 
de cancelamento da referida POSSE, 
nos termos da Lei.
Para que não alegue desconhecimento, 
foi expedido o presente Edital, por reque-
rimento do Município de Saquarema.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato CMS nº 014/2022.
Processo nº 1614/2022.
Partes: Câmara Municipal de Saquarema 
e Formatto 2004 Móveis e Decorações 
LTDA.
Objeto: Aquisição de móveis planejados 
visando a modernização e melhor otimi-
zação de espaço nos ambientes dos gabi-
netes desta Casa Legislativa.
Valor: R$ 173.250,00 (cento e setenta e 
tres mil, duzentos e cinquenta reais).
Prazo: 30 (trinta) dias.
Saquarema, 06 de setembro de 2022.
Adriana Maria da Conceição Pereira.
Presidente.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato CMS nº 015/2022.
Processo nº 1693/2022.
Partes: Câmara Municipal de Saquarema 
e Telefônica Brasil S.A. 
Objeto: Contratação de empresa es-
pecializada para prestação de serviços 
continuados de telefonia móvel (Serviço 
Móvel Pessoal – SMP), para comunica-
ção de voz e dados (internet) móvel 4G, 
para atender às necessidades desta Casa 
Legislativa.
Valor: R$ 71.724,00 (setenta e um mil, 
setecentos e vinte e quatro reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Saquarema, 06 de setembro de 2022.
Adriana Maria da Conceição Pereira.
Presidente.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato CMS nº 016/2022.
Processo nº 1902/2022.

Partes: Câmara Municipal de Saquarema 
e Ar Display Informática LTDA. 
Objeto: Aquisição de equipamentos de 
informática.
Valor: R$ 173.730,00 (cento e setenta e 
três mil, setecentos e trinta reais).
Prazo: 30 (trinta) dias.
Saquarema, 06 de setembro de 2022.
Adriana Maria da Conceição Pereira.
Presidente.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato CMS nº 017/2022.
Processo nº 1904/2022.
Partes: Câmara Municipal de Saquarema 
e Valfredo de Oliveira 76025799415. 
Objeto: Aquisição de aparelhos de ar 
condicionado.
Valor: R$ 33.030,00 (trinta e três mil e 
trinta reais).
Prazo: 30 (trinta) dias. 
Saquarema, 29 de setembro de 2022.
Adriana Maria da Conceição Pereira.
Presidente.

EXTRATO DE TERMO 
DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 1.614/2022.
Modalidade: Convite CMS nº 010/2022
Objeto: Aquisição de móveis planejados 
visando a modernização e melhor otimi-
zação de espaço nos ambientes dos gabi-
netes desta Casa Legislativa.
Homologo o resultado do julgamento 
do respectivo procedimento licitatório, e 
ato de adjudicação, em favor da empre-
sa FORMATTO 2004 MOVEIS E DECO-
RAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 06.131.126/0001-81, consideran-
do o valor total proposto no valor de R$ 
173.250,00 (cento e setenta e três mil, 
duzentos e cinquneta reais). 
Saquarema, 05 de setembro de 2022.
Adriana Maria da Conceição Pereira.
Presidente.

EXTRATO DE TERMO 
DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 1.686/2022.
Modalidade: Convite CMS nº 012/2022
Objeto: Aquisição de utensílios de copa 
e cozinha.
Homologo o resultado do julgamento do 
respectivo procedimento licitatório, e ato 
de adjudicação, em favor da empresa SM 

MOVEIS DE ITABORAÍ LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 11.674.091/0001-67, con-
siderando o valor total proposto no valor 
de R$ 21.281,10 (vinte e um mil, duzentos 
e oitenta e um reais e dez centavos). 
Saquarema, 28 de setembro de 2022.
Adriana Maria da Conceição Pereira.
Presidente.

EXTRATO DE TERMO 
DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 1.902/2022.
Modalidade: Convite CMS nº 013/2022
Objeto: Aquisição de equipamentos de 
informática.
Homologo o resultado do julgamento do 
respectivo procedimento licitatório, e ato 
de adjudicação, em favor da empresa AR 
DISPLAY INFORMÁTICA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 47.274.850/0001-41, 
considerando o valor total proposto no va-
lor de R$ 173.730,00 (cento e setenta e 
três mil, setecentos e trinta reais). 
Saquarema, 21 de setembro de 2022.
Adriana Maria da Conceição Pereira.
Presidente.

EXTRATO DE TERMO 
DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 1.904/2022.
Modalidade: Convite CMS nº 014/2022
Objeto: Aquisição de aparelhos de ar con-
dicionado.
Homologo o resultado do julgamento do 
respectivo procedimento licitatório, e ato 
de adjudicação, em favor da empresa VAL-
FREDO DE OLIVEIRA 76025799415, ins-
crita no CNPJ sob o nº 20.491.036/0001-
22, considerando o valor total proposto no 
valor de R$ 33.030,00 (trinta e três mil e 
trinta reais). 
Saquarema, 28 de setembro de 2022.
Adriana Maria da Conceição Pereira.
Presidente.

 CÂMARA MUNICIPAL 
 DE SAQUAREMA
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